
Memorando 2.451/2024

De: Heloísa B. - SMVO-PE4

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 29/02/2024 às 10:27:14

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, SMVO-PE4

Solicitação de prazo de vigência - Concorrência 003/2019

 

Prezada Camila,

Por gentileza verifique a possibilidade de prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Empreitada nº 550/2019
referente a Execução da Fase 01 do sistema de Contenção de Cheias até a data de 22/06/2024 conforme a data
limite do Convênio com o Instituto das Águas do Paraná para que os trâmites de conclusão de obra possam ser
realizados.

_

Heloisa Bortot 

Arquiteta Urbanista | Engenheira Civil

 

Anexos:

ADITIVO_N_18_PRAZO_CONT_550_2019_SITON_DO_BRASIL.pdf

Convenio_Contencao.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 
18º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 550/2019 

 CONCORRÊNCIA Nº. 03/2019  
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
SITON DO BRASIL EIRELI, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEB ER FONTANA, portador 
do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: SITON DO BRASIL EIRELI, CNPJ nº 20.666.280/0001-89, localizada na Rua do 

Contorno nº 1103, Centro, na cidade de Confins/MG. 
                            
OBJETO: Execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias composto por: limpeza e 

aprofundamento do Rio Urutago, abertura de canal de aproximação, emboquem e desemboquem, túnel de 
desvio e comporta basculante. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela CONTRATADA, a Procuradoria Jurídica 

opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 10.096/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução até a data de 31 de março de 

2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
Reconhecem as partes que até a presente data, as obrigações assumidas pela Contratada foram 

devidamente cumpridas e as obras executadas atenderam as exigências contratuais. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 
 

Francisco Beltrão, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 

CLEBER FONTANA SITON DO BRASIL EIRELI 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL FABRÍCIO GUSTAVO WENCHENCK 

CONTRATANTE CPF nº 041.428.116-06 
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Início Nova Transferência Importação Relatórios Sair

Número SIT 35332 - TERMO DE CONVÊNIO 177/2017 Concedente AGUASPARANA Tomador PM FRANCISCO BELTRÃO Situação Em Execução
Mostrando o SIT em Modo Consulta. Seu Tipo de Acesso é de CONSULTA.

Caso seu Tipo de Acesso não esteja de acordo com sua necessidade, entre em contato com o Superusuário responsável pelo Gerenciamento de Usuários da sua entidade
(Normalmente é o Representante Legal)

Concedente

Ato de Transferência

Informações Gerais

Dados Concedente

Dados Tomador

Partícipes

Plano de Trabalho

Aditivos

Rescisão

Repasses

Avaliação

Circunstanciado

Termo Fiscalização

Fechar Bimestres

Tomada de Contas

Resumo Financeiro

Documentos Anexos

Finalização

Prestação de Contas

Tomador

Despesas

Outras Receitas /
Aplicações

Saldo Bancário

Devolução de Saldo

UGT do Tomador

Fechar Bimestres

Resumo Financeiro

Documentos Anexos

Finalização

Informações Gerais 

Data de Registro no SIT 24/01/2018

Número SIT 35332
Tipo Instrumento Termo de Convênio

Número do Instrumento 177
Situação Atual Em Execução

Concedente INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ

Tomador MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Ano 2017
Data Celebração 21/11/2017

Data Início Vigência 21/11/2017
Data Fim vigência 22/06/2024 Data Fim Vigência sem Aditivo 21/06/2019

Data Início Execução 21/11/2017
Data Fim Execução 22/04/2024 Data Fim Execução sem Aditivo 21/04/2019

Periódico de Publicação D.O.E.
Data Publicação 23/11/2017

Atividade Principal da Transferência Saneamento Básico Urbano
Objeto Contratação de serviços técnicos especializados no projeto de engenharia para implantação

do sistema de drenagem do Rio Marrecas e execução de obras de contenção de cheias no
mesmo Rio.

Valor do Repasse Atual 46.202.868,46 Valor do Repasse Inicial 46.202.868,46
Valor Contrapartida Atual 7.815.774,80 Valor Contrapartida Inicial 466.695,64

Rendimento Financeiro Atual 0,00 Rendimento Financeiro Inicial 0,00
Valor Total Transferência 54.018.643,26 Valor Total Transf. Inicial 46.669.564,10

CPF 567.186.169-15
Nome SALEIMAN JOSE ANDRAUS
Cargo ENGENHEIRO CIVIL

Banco 1 - BANCO DO BRASIL S.A.
Agência 0616 Conta Corrente 683078

Conselho
Número da Ata

Data da Ata

Consulta ao Conselho de Política Pública

EditarEditar

Identificação do Responsável Pela Fiscalização da Transferência no Concedente

Dados Bancários

Usuário Logado ROSÂNGELA HOBOLD MISSIO DALPONT
Perfil de Acesso CONSULTA

Entidade Logada MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

SIT - Sistema Integrado de Transferências
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Memorando 1- 2.451/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 06/03/2024 às 09:08:24

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-PGM-JEA, SMVO-PE4

Solicitação de prazo de vigência - Concorrência 003/2019

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0233_2024_Mem_2451_Aditivo_de_Prazo_de_Vigencia_canal_Urutago_Siton_do_Brasil_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
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PARECER JURÍDICO N.º 0233/2024 
 
 
MEMORANDO Nº :  2451/2024 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 
INTERESSADA :  SITON DO BRASIL – EIRELI  
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
  
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Viação e Obras, em que 

pretende seja efetuado termo aditivo ao Contrato de Empreitada n.º 550/2019 (Concorrência nº. 
03/2019), firmado com a empresa acima nominada, que tem por objeto a execução da Fase 01 do 
sistema de contenção de cheias do Rio Marrecas, para o fim de prorrogar o prazo de vigência 
até 22/06/2024. 

 
Os autos vieram encaminhados de 18º Termo Aditivo, Extrato de Convênio com o IAT 

e Parecer Técnico da fiscalização.  
  
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
Cumpre observar, previamente, que o presente contrato tem por objeto a execução da 

Fase 01 do sistema de contenção de cheias do Rio Marrecas e que referida obra encontra-se em 
conclusão de acordo com o cronograma, conforme afirma a arquiteta e fiscal da obra. No 
entanto, o término do prazo de execução coincide com o de vigência, sendo necessário dilatar 
este último para viabilizar os trâmites finais pertinentes ao caso, como pagamentos e medições. 
Dessa forma, foge do escopo do presente pedido a análise do prazo de execução, mas tão 
somente em relação ao prazo de vigência contratual. 

 
Assim, segundo preceitua o art. 57 da Lei n. 8.666/93, a duração dos contratos 

administrativos deve ficar adstrita à vigência dos créditos orçamentários respectivos, ou seja, 
restrita ao exercício financeiro, que coincide com o ano civil. 

 
Entretanto, o próprio art. 57 admite, excepcionalmente, a prorrogação, estabelecendo 

para tanto alguns requisitos, sendo que, no caso de obras, incide a hipótese do inciso I, a saber: 
 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que 

isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

 

Ao comentar o § 1º do art. 57, da Lei n.º 8.666/1993, Marçal JUSTEN FILHO observa, 
com a precisão que lhe é peculiar, que a “(...) alteração dos prazos contratuais ofende os princípios 
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Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

2 

fundamentais que norteiam as licitações e contratos administrativos. A prorrogação dos prazos 

contratuais somente pode ser admitida como exceção se verificados eventos supervenientes realmente 

graves e relevantes, que justifiquem o não atendimento aos prazos inicialmente previstos.”1  
 
Analisando-se os fatos, mostra-se cabível a prorrogação da vigência, pois o projeto está 

contemplado pelo Plano Plurianual (execução de infraestrutura urbana) e a Administração tem 
interesse em estender a vigência (para efetuar trâmites finais e pagamentos devidos). 

 
Ainda, convém registrar que, conforme se depreende do § 2º do art. 57, toda 

prorrogação de prazo deve ser justificada. A apresentação de justificativa, acompanhada dos 
pressupostos de fato e de direito, é eficaz aliada do agente público, além de cumprir o princípio 
da motivação, inserido no art. 2º da Lei nº 9.784/99, e de permitir o controle do ato pelos 
interessados ou por qualquer cidadão. 

 
Assim, na prorrogação permitida pelo inciso I do art. 57, é essencial a justificativa do 

seu interesse, competindo à Administração avaliar a conveniência de prorrogar o acordo, 
porque medida decorrente do poder discricionário.  

 
A ordem jurídica, quando permite a prorrogação, não estabelece sua obrigatoriedade, 

cabendo ao gestor público analisar a conveniência/oportunidade de utilização do permissivo 
legal, com vistas a alcançar o interesse público. 

 
Importante observar, ainda, a redação do §1º, VI, do supramencionado artigo que trata 

da possibilidade de prorrogação dos demais contratos administrativos prevista na Lei n.º 
8.666/1993, litteris: 

 
§1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 

processo: 

   I- alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II- superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

IV- aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

V- impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI- omissão ou atraso de providência a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.   

 
Percebe-se que o caso amolda-se à necessidade de atender a tramitação final de 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 13ª ed. São Paulo: Dialética, 

2009. p. 839. A
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medições e eventuais pagamentos devidos à contratada após a conclusão da obra, observada a 
data limite do prazo do Convênio firmado com o Instituto das Águas do Paraná - IAT, 
verificando-se a razoabilidade do pedido.  
 

Por fim, observa-se que o prazo de vigência do contrato finda em 31/03/2024 ao passo 
que o requerimento de aditivo foi protocolado em 29/02/2024, operando-se a tempestividade do 
direito de prorrogação. 

 
De todo modo, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao caso 

concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 
 

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta Lei 

continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo 

DEFERIMENTO do pedido de termo aditivo ao Contrato de Empreitada n.º 550/2019 
(Concorrência nº. 03/2019), firmado com a empresa SITON DO BRASIL - EIRELI, para o fim de 
prorrogar o prazo de vigência até 22/06/2024. De Consequência, recomenda-se:  

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso o Prefeito Municipal, para que 

previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,2 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,3 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo imediatamente 

com a devida motivação, observando-se o prazo de vigência recomendado, até porque é 
vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da LLC). 

 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhora. 
 
Francisco Beltrão/PR, 06 de março de 2024. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 - 013/2017 

          OAB/PR 41.048 

 
2 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato.” 
3 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da despesa, 

acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem como a perfeita 

execução dos contratos de que seja parte o Município.” A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 192F-7C13-EFD9-AF7F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA SLONGO PEGORARO BÖNTE (CPF 035.XXX.XXX-50) em 06/03/2024 09:08:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/192F-7C13-EFD9-AF7F
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  Memorando 2- 2.451/2024

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 06/03/2024 às 10:22:12

 

prazo vigência contenção cheias

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_159.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 06/03/2024 15:00:11 ICP-Brasil MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 85E1-0D73-F7D9-8165 
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DESPACHO N.º 159/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  2.451/2024 
REQUERENTE :  SITON DO BRASIL EIRELI 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 550/2019 – CONCORRÊNCIA N.º 003/2019 
OBJETO :  EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato Administrativo n.º 550/2019, referente à execução da fase 01 do sistema de con-
tenção de cheias.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Contratada, fotocópia do 

contrato administrativo e aditivos, parecer jurídico e planilha de reprogramação. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0233/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo de vigência até 22/06/2024. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 06 de março de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 85E1-0D73-F7D9-8165

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO (CNPJ 77.816.510/0001-66)  VIA PORTADOR CLEBER

FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 06/03/2024 15:00:08 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/85E1-0D73-F7D9-8165
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  Memorando 3- 2.451/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 11/03/2024 às 14:50:56

 

BOA TARDE

EM ANEXO: 21º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 550/2019 CONCORRÊNCIA Nº.
03/2019,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_21_PRAZO_CONT_550_2019_SITON_DO_BRASIL_.pdf

PUBLICACAO_21_CONT_550_20219.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 
21º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 550/2019 

 CONCORRÊNCIA Nº. 03/2019  
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
SITON DO BRASIL EIRELI, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF Nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: SITON DO BRASIL EIRELI, CNPJ nº 20.666.280/0001-89, localizada na Rua do 

Contorno nº 1103, Centro, na cidade de Confins/MG. 
 
OBJETO: Execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias composto por: limpeza e 

aprofundamento do Rio Urutago, abertura de canal de aproximação, emboquem e desemboquem, túnel de 
desvio e comporta basculante. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela CONTRATADA, a Procuradoria Jurídica 

opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo de vigência do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 2451/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência até a data de 22 de junho de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
Reconhecem as partes que até a presente data, as obrigações assumidas pela Contratada foram 

devidamente cumpridas e as obras executadas atenderam as exigências contratuais. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 
 

Francisco Beltrão, 07 de março de 2024. 
 
 
 

CLEBER FONTANA SITON DO BRASIL EIRELI 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL FABRÍCIO GUSTAVO WENCHENCK 

CONTRATANTE CPF nº 041.428.116-06 
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Francisco Beltrão, 22 de fevereiro de 2024. 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:ABEE3558 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público do extrato de termo 
aditivo ao Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SITON 
DO BRASIL EIRELI. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 550/2019 – Concorrência Nº 
03/2019. 
OBJETO: Execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias 
composto por: limpeza e aprofundamento do Rio Urutago, abertura de 
canal de aproximação, emboquem e desemboquem, túnel de desvio e 
comporta basculante. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela 
CONTRATADA, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
prorrogação de prazo de vigência do contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 2451/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência até a data de 22 de 
junho de 2024. 
  
Francisco Beltrão, 07 de março de 2024. 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:9ADBE78F 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 
DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 

DECRETO Nº. 1.162 DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 
  
CONSIDERANDO o CONCURSO PÚBLICO nº 003/2023 com 
Homologação de resultado no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 09 de Janeiro de 2024, Ano XII / n° 2935 Pag:462. 
  
DECRETA 
  
ART. 1° - Fica EXONERADO, a Pedido, no dia 06 de março de 
2024, ANA LUIZA SANTOS DE MOURA, inscrita no CPF sob n°.: 
079.408.379-07, do cargo de PROFESSOR DE ARTE, do 
CONCURSO PÚBLICO MODALIDADE ESTATUTÁRIO. 
  
ART. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo na data de 06/03/2024. 
  
Gabinete do Executivo Municipal de General Carneiro, Estado do 
Paraná, em 06 de março de 2024. 
  
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Marcia Freitas da Rocha Wasmann 
Código Identificador:E8BBB1B8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.161 /2024 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.161 /2024 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para movimentação entre 
fontes, dentro do mesmo projeto/atividade. 

  
Art. 1º - Na conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, 
de 17 de março de 1964, bem como com a aplicação do Artigo 9º - 
Parágrafo Único da Lei Orçamentária Anual – Lei nº 1982/2023, fica 
o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) nos valores e discriminações abaixo: 
  
Desp. Fonte 

TCE Funcional Programática Descrição Elemento Valor 

22 000 02.002.04.122.0003.2.042 MANUT. SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.1.90.94 R$ 10.000,00 

  
Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do crédito anteriormente 
citados decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/1964, pela dedução parcial das seguintes dotações: 
  
Desp. Fonte 

TCE Funcional Programática Descrição Elemento Valor 

18 000 02.002.04.122.0003.2.042 MANUT. SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.1.90.11 R$ 10.000,00 

  
Art. 3º- Fica autorizado ao Poder Executivo a fazer a alteração no 
PPA 2022/2025, na LDO e na LOA vigente para inclusão da 
suplementação prevista no art. 1º do presente decreto. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de General Carneiro – Paraná, 07 
março de 2024. 
  
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Michelle Aparecida de Souza 

Código Identificador:05331500 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
Processo Licitatório nº 013/2024 
Pregão Eletrônico nº 002/2024 
Adjudicação: 07/03/2024 
Objeto: Registro de preços para futura Aquisição de bandeiras em 
tamanhos oficiais conforme normas da ABNT, para atender a 
demanda da Administração Pública de General Carneiro/PR. 
  
Fornecedores Vencedores: 
  
EMPRESAS QNT ITEM 
N. F. GRANDE & CIA LTDA 02 
TOTAL ADJUDICADO 02 

  
General Carneiro - Paraná, 07 de março de 2024. 
  
MICHELLE APARECIDA DE SOUZA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Michelle Aparecida de Souza 

Código Identificador:2ECD456F 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Licitatório nº 013/2024 
Pregão Eletrônico nº 002/2024 
 
Homologação: 07/03/2024 
 
Objeto: Registro de preços para futura Aquisição de bandeiras em 
tamanhos oficiais conforme normas da ABNT, para atender a 
demanda da Administração Pública de General Carneiro/PR. 
  
Fornecedores Vencedores: 
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